
INDICAÇÃO Nº 
1441
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Esporte, lazer e Juventude a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Venceslau adquirir material esportivo para a realização de atividades em projetos sociais.
JUSTIFICATIVA

O vereador Vandeir de Novaes solicita a liberação de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Venceslau adquirir material esportivo para ser utilizado no desenvolvimento de atividades de projetos sociais.

Justifica seu pedido considerando que as atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Turismo com crianças e jovens nas escolinhas nas mais diversas modalidades, são fundamentais para o desenvolvimento físico e mental, além de estimular o espírito comunitário, a criatividade e outros aspectos que concorrem para completar a formação integral da personalidade do indivíduo. E, para a Secretaria continuar realizando as atividades necessita de diversos materiais esportivos, sem os quais será obrigada a reduzir o atendimento, em algumas modalidades esportivas.

O município de Presidente Venceslau está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), o que indica ser um município de baixo nível de riqueza, não lhe sendo possível fazer a aquisição com recursos próprios. Assim, diante da urgência da solicitação, aguardamos a posição deste nobre governo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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